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Ref.: Mensagem e Justificativa ao Projeto de Lei n" 30/2023

JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N" 30/2023

QUE ALTERA A REDAÇÃO OOS PARÁGRAFOS §2o
E §3" DO ART. 5o DA LEI MUNICIPAL No 8í7, DE 20

DE NOVEMBRO DE 2014, QUE AUTORIZA A
TRANSFERÊNCIE EM DEFINITIVO DE ÁNEAS
OBJETO DE CESSÃO DE DTREITO REAL DE USO,

NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL NO 548/20í0.''

Senhor Presidente,

Cumprimentando-o cordialmente, sirvo-me do presente para encaminhar a V. Excelência, e
submeto à consideraçáo desta Casa Legislativa, para fins de apreciação e aprovação, o incluso
Projeto de Lei n" 30/2023.

A Lei Municipal no 817, de 20 de novembro de 2014, auloriza a transferência em definitivo de

áreas objeto de cessão de direito real de uso, nos termos da Lei Municipal no 548/2010, que
cria o Programa de Desenvolvimento Economico de Teixeira de Freitas - PRODETEF.

O presente Projeto de Lei tem por objetivo alterar a redação dos parágrafos §2o e §3o do art.

50 da Lei Municipal no 81712014, no que se refere ao período em que a área a ser transferida
fica impedida de ser alienada, cedida ou dada em garantia hipotecária, o qual passará de 05
(cinco) para 03 (três) anos.

Para tanto, com fundamento no artigo 33, §1o da Lei Orgânica Municipal e artigo 156 do
Regimento lnterno da Câmara Municipal, requer que seja a presente Propositura apreciada
nos termos legalmente estabelecidos.

Sabendo que os nobres Edis são conhecedores de relevância de tal projeto de lei, pugnamos
por sua aprovaçáo integral, nos termos apresentados.
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PROJETO DE LEI NO 30/2023

"Altera a redação dos parágrafos §2o e §3o
do art. 50 da Lei Municipal no 817, de 20 de
novembro de 2014, que autoriza a
transferência em definitivo de áreas objeto
de cessão de direito real de uso, nos
termos da Lei Municipal no 548/2010."

O PREFEITO MUNICIPAL DE TEIXEIRA DE FREITAS, Estado da Bahia, no USO dE SUAS

atribuições legais e constitucionais, faz saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono
a seguinte Lei:

Art. 10. O art. 50 da Lei Municipal no 817, de 20 de novembro de2014, passa a vigorar com
a seguinte redação:

"Art, 50

§10......

§2o O contrato de transferência conterá, obrigatoriamente, cláusula resolutiva
dispondo que a área a ser transferida não poderá ser alienada, cedida ou dada
em garantia hipotecária pelo período de 03 (três) anos, exceto, neste último
caso, quando se tratar de financiamento bancário para investimento no próprio

empreendimento.

§3o O contrato de transferência conterá ainda cláusula resolutiva dispondo que o
bem objeto da transferência retornará ao patrimônio público nos casos de
dissolução, extinção, falência, recuperação judicial da pessoa jurÍdica

beneficiária ou descontinuidade injustificada de suas atividades, ocorridas
durante os 03 (três) primeiros anos, após a efetivação da transferência." (NR)

Art. 2o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3o. Revogam-se as disposiçóes em contrário

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TEIXEIRA DE FREITAS, em 25 de agosto de
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públie* * requcrinr*§tt: rl* trunsfsrênci* em dsiinitivo da área *bj*tii de Êes§&§ iJ§

direit* r*ul de us*. nüti{ir*:#* a {odrs ** pr"lssileis interesxadts piira $e matri{bstare*r
ou âprc$ent*r*m irNp*gnaçSe$" §a prer;o çÍ* 1{i (drrl dias dn publicação"

§rt, ,l'. Tranxeürridc) ü p{eãü **peci{icad* n* artig* ante$or- o pn>cesso *er§
*r:exminh*d* À F§*rusd*ri* {"}eral d* Ivltrsricipio para prrnuncisrytsÍr1ô! d* er.'entuais

impugnaçSet.

Furágrafo únieo. l{§* har.eru}r: irxplgnnçâa, seni reconlrecida * i*exigibilidade d*
licitasâr- xçndo o respeetivn atlr **c{§íülórirr puhlicado ntr Diririi: üÍicial do Munieípi*
de Teixeirs de Freitas.

Art" §u. lfubliçadç o at* declaratôrio o interrssado sqrd notificado pela DPI p&rar Ir$
praeo de 10 {derl dias. es*tlher a f*rarx de pagan:snto do preço da $rea a ser a.dquiridq
send$ qr pft)essso t$lcffninllado á Prscunul*ria üerál do Municipiu para eiaboraçâo da
do Contrato de Compra e Ver:dn da âÍsa objeto de ressào de dirsito rsal tle uso a *er
transferids.

§1". () crnpreendedcr êfstuârâ s p$gs§)§nto de valor mttimo corrc§po§dente a l0 % ds
preço trxal da árss. a titril* de *i*al. §o etü ds a»i*a(ura do contrato. delearlo o restentÊ

§er Fagô em at§ tS {S*e} pareel*x mêfisâi§.

§!'. ü co:rlra& de tran*l'erêr:ci* *'*nterá, *brigutorlarntnÍe, cláusula res*lutiva dixpndr:
que a *reu a x*r §ausferids r:Às p*derti ser alicnada- ce{ida cu dsdü enr §srü§tiâ
hip*t*uiri* pekr period* SA$§ ícia**! al1§§. §§,cei$. neste {rltimç §â§§! qurmds §e t *ôt§r

de tinanriamento b$rciiri{i srra i.*r'e*ti*:ent* *o prdpriu tmpraendin:enta.

§3o. {) r:<lntrxt* rls traxxâr*À**i& §$ntsrií *inda rláu**l* rerolutiva dispnd* que * }rexl:

*hjetr:r du ks*sft:rôncb r***xnxr$ ** p*trimôni* püfulico tlôs cases d* dissoluçê*,
*stir4:Sç, falsxçia, r*cup*rxçã* judiclal dnr pessça jurÍdicx hmefiçiária, su
descontinuid*de ínjustiÍ3**da d* silâs rtil'iS{dtx" ocorridas durat*e ns 1}5 (cinco)
primeiras an*s. *p*s n eÍ'stiv*ç§* da n*tts{erênçia. 

-
Ârt. 6n. .4 transferência de qu* írets *slÂ t"ei dep*ndenl registro de garantia hipotecâria

em primniro grau de i*rôvel d* prcpried*de da peasoa juridiea b*§s{içiáÍiâ, ou dt
gareÍltie de Iiança b**eririu *u de *egurr: tmncaria, cm fâvor do l*{unieípio de Teix*ira
de Freitas, com laloy de rnerctdç *quival*nle ao da rirea objeto da lransfrrência, pcra

gtrrmtir êvest!,uis prejuiras d***rrent*s de ex*cuçÔes erediticias delorrcrtcs de

financiamentos. de ddbit*s tmba§hi*ta* ou liscais de pe;sça jwidisa bens$si&ia"

Àrt. ?ú. Em çaso de deseumprimen*s dâ* cláusulas disciplinada* pslor §2o e §Jo, da

artigo 7o, dsste Lei, v*rili*adt xln procedimenl§ que asse§uÍ§ o contradiÚrio ê â âmplfl
defesa" a imôv*l setoffiar* aütsÍ§{itlcâmfllt* à propriedade tvÍunicipio de Teixeim d*
Freitas.

Parágrafe rinie*. *c*rrendr: u rtr'.crsã* da nrqa ao patrimônio públiç*, por qualquer dax

dispos'iç§*r presi$tàs nesta Lei. as ac**s$es * benfeitori&\ rsaliatd*s ns i*r*v*I s ele *e

inei:rporarâ*, §sfi1 qirs s heneficiliria te*h* dir*itt a quelquer i:rdeirieaç§a a* À

R{râC*síÍ4§sFàrifis-§ôâSJ 1§e}ô*§d*r*{e*tffi^Tetxe,íâdêFr§it§§*§ãhlâ*(§pi
T*le&ne: {7}} }*:^t-I}43 l SSlx-03*§ - §-ff§{': FI§cür§dôriôpnttf@hotmail'c*m
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